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MOÇÃO DE LOUVOR Nº 093/2013, 
Apresentado em Sessão Ordinária de: 02 de Setembro de 2013, 

Autoria:- Vereador Guilherme Oliveira da Rocha. 
 
 
 
ASSUNTO: Congratula-se com toda a equipe que compõe o 
Colégio Êxito de Regente Feijó, inclusive, parabenizando-os 
pelo sucesso de inúmeros e recentes eventos realizados em 
nossa cidade, dentre eles podemos destacar a “Gincana do 
Estudante 2013” (realizado entre os dias 17 e 23, ambos de 
agosto de 2013). 
 
Registre-se que são evidentes os esforços de todos os 
componentes deste respeitoso educandário, os quais não 
medem esforços e se empenham, diuturnamente, em se 
propagar e disseminar, cada vez mais, a educação para o 
nosso povo, notadamente aos nossos jovens e adolescentes. 
 
Anote-se, ainda, que somos testemunhas do ensino de 
qualidade prestado por referida entidade educacional – na 
pessoa de seus dirigentes e funcionários – ensino este que, aliás, 
já se tornou referência para nossa cidade e região. 
 
Louvamos, portanto, a atuação de todos os seus Membros e 
Diretores, notadamente por conta da dedicação no sentido de 
viabilizar que a educação chegasse onde chegou, galgando o 
merecido espaço no rol das grandes prioridades.  
 
Que o carinho, o respeito e o empenho por eles dedicados, os 
façam atingir as metas almejadas.  
 
Nossos sinceros parabéns! 
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OFICIAR: A todos os funcionários, bem como, a Diretoria do 
Colégio Êxito (esta na pessoa de sua DD. Dirigente Sra. Deise 
Guadanhim Di Giovanni), professores, colaboradores e equipe 
técnica, pelo carinho e apoio incondicional. 
 
 
REQUEIRO A MESA, ouvido o Douto Plenário, nos termos 
regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos da presente 
sessão ordinária, nossos sinceros votos de congratulações aos 
homenageados através da presente MOÇÃO DE LOUVOR, nos 
termos do artigo 228, § 1º, V, do Regimento Interno. 
 
 
REQUEIRO AINDA QUE, que da aprovação desta sejam 
cientificados a todos os homenageados, apresentando os 
cumprimentos deste Legislativo Regentense. 
 

 
Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, 02 de Setembro de 2.013. 

 
 
 

 
 
 

Guilherme Oliveira da Rocha 
Vereador 


